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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ERRATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2020
Processo Administrativo nº 03.986/2020

ONDE SE LÊ  ITEM 01 VALOR POR VEÍCULO R$ 1 .744,00

LEIA-SE ITEM 01 VALOR POR VEÍCULO R$ 1 .774,00

ERRATA
A planilha de Dispensa de Licitação, publicada no Notícia Oficial, Ed. 1232 de 08
de junho de 2021.

ERRATA
A planilha de Dispensa de Licitação, publicada no Notícia Oficial, Ed. 1221 de 08
de abril de 2021.
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Expediente
Boletim Informativo da Prefeitura Municipal de Barra Mansa,
criado pelo Decreto nº 3.598, de 24 de janeiro de 2001.
Editado sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de
Governo • Tel.: 2106-3533
Impresso na Gráfica da Empresa Jornalística Diário do Vale

Prefeito
RODRIGO DRABLE COSTA

Vice-Prefeita
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Controlador Geral do Município
RODRIGO AMORIM CAMARGO

Procurador Geral do Município
CESAR CATAPRETA ESPINDOLA JUNIOR

Secretário Municipal do Governo
LUIS ANTONIO CARDOSO

Secretário Municipal de Administração
e Modernização do Serviço Público
GABRIEL RAMOS RESENDE 

Secretário Municipal de Finanças
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Educação
MARCUS VINICIUS PIRES DE BARROS

Secretário Municipal de Ordem Pública
WILLIAM SILVA PEREIRA

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Tecnologia e Inovação – SMDETI
BRUNO PACIELLO SOBRINHO

Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos
JOSÉ CHAGAS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável
VINICIUS DE AZEVEDO SILVA

Secretário Municipal de Planejamento Urbano
EROS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural
CARLOS ROBERTO DE CARVALHO

Secretário Municipal de Saúde
SERGIO GOMES DA SILVA

Secretário Municipal de Manutenção Urbana

JOSÉ LUIZ VANELI

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Diretor Executivo do FUNDAMP
NIVALDO OLIVEIRA VIANA

Presidente da Fundação Cultura Barra Mansa
MARCELO BRANCO CRUZ

Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto –
SAAE
ADILSON DELGADO RESENDE

Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra
Mansa
DENISE SANTOS GOMES

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO N°107/2021
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: TCA OITO COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO EIRELI
03 – OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA ATENDER DE-
MANDA JUDICIAL
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º 4.662/2005 Decreto Municipal
n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03.151/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 107/2021.
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 02 DE JULHO DE 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO N°107/2021
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: NOVA LINEA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA ATENDER DE-
MANDA JUDICIAL
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º 4.662/2005 Decreto Municipal
n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08.954/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 107/2021.
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 02 DE JULHO DE 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO N°097/2021
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: R DE CARVALHO LIMA FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE MÓVEIS
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS



NOTÍCIAOFICIAL 09 de julho de 2021  -  PÁGINA 3Boletim Informativo Oficial da Prefeitura Municipal de Barra Mansa - Nº 1237

04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08.954/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 097/2021.
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 02 DE JULHO DE 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO
N°097/2021
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: LCI COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E SER-
VIÇO EIRELI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAIS ELÉTRICOS
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08.954/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 097/2021.
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 02 DE JULHO DE 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°012/2021-(1° vencimento)
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: VINAQUE COMERCIO DE VINHOS LTDA;
03 – OBJETO: Registro de Preços para Eventual Aquisição de Cestas Básicas;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 12557/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 012/2021;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 16 de março de 2021.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO
N°014/2021 –( 1° vencimento)
01 – CONTRATANTE: Fundo De Assistência Social;
02 – CONTRATADO: DISTRIBUIDORA FXO EIRELI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COL-
CHÕES
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 12558/2020
06 – PREGÃO ELETRÔNICO: 014/2021
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 19 DE MARÇO DE 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°067/2021
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: PROBITEC PRODUTOS BETUMINOSOS E TEC. DE APLI-
CAÇÃO S/A
03 – OBJETO: Registro De Preços Para Eventual Aquisição De EMULSÃO ASFÁL-
TICA DO TIPO RM-1C.
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 3.930/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 067/2021;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 28 de JUNHO de 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°095/2021
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: MULTINEGÓCIOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E CO-
MÉRCIO DE MATERIAIS LTDA - ME
03 – OBJETO: Registro De Preços Para Eventual Aquisição De Areia Média Lavada
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 4.120/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 095/2021;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 29 de JUNHO de 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°067/2021
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: PROBITEC PRODUTOS BETUMINOSOS E TEC. DE APLI-
CAÇÃO S/A
03 – OBJETO: Registro De Preços Para Eventual Aquisição De EMULSÃO ASFÁL-
TICA DO TIPO RM-1C.
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 3.930/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 067/2021;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 28 de JUNHO de 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO
N°086/2021
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: RTT COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAIS DE INFORMATICA
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 3.133/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 086/2021.
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 23 DE JUNHO DE 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO
N°086/2021
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: R DE CARVALHO LIMA FABRICAÇÃO E COMPERCIO DE
MÓVEIS
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAIS DE INFORMATICA
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 3.133/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 086/2021.
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 23 DE JUNHO DE 2021.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO
N°086/2021
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: JOB COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAIS DE INFORMATICA
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 3.133/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 086/2021.
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 23 DE JUNHO DE 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO
N°086/2021
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: TECNAV SOLUÇÕES EM EQUIPAMENTOS E COMÉRCIO
ATACADISTA E VAREJISTA EIRELI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MA-
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TERIAIS DE INFORMATICA
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 3.133/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 086/2021.
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 23 DE JUNHO DE 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO
N°072/2021
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: DISTRIBUIDORA BRAZLIMP LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAIS DE ESCRITORIO
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 11.442/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 072/2021.
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 21 DE JUNHO DE 2021.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO
N°072/2021
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: ROSA MARIA FERREIRA XAVIER BOUTIQUE
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAIS DE ESCRITORIO
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 11.442/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 072/2021.
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 21 DE JUNHO DE 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO
N°072/2021
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: CAMEPEL COMÉRCIO DE PAPEÍS EIRELI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAIS DE ESCRITORIO
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 11.442/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 072/2021.
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 21 DE JUNHO DE 2021.



NOTÍCIAOFICIAL Boletim Informativo Oficial da Prefeitura Municipal de Barra Mansa - Nº 123709 de julho de 2021 -  PÁGINA 8

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO
N°072/2021
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: JOB COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAIS DE ESCRITORIO
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 11.442/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 072/2021.
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 21 DE JUNHO DE 2021.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO SEMESTRAL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM SRP
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 063/2020
PROC.Nº 01879/2020 -  2ª PESQUISA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO MATERIAIS
DE EXPEDIENTE . O órgão gerenciador comunica que a publicação trimestral dos
preços registrados na Ata de Registro de preços esta está disponível no Portal da
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transparência: www.barramansa.rj.gov.br

Barra Mansa, 05 de Julho de 2021.

José Chagas dos Santos
Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos

Humanos
Órgão Gerenciador

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO SEMESTRAL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM SRP
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 060/2020
PROC.Nº 03179/2020 -  2ª PESQUISA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VERGA-
LHÃO . O órgão gerenciador comunica que a publicação trimestral dos preços
registrados na Ata de Registro de preços esta está disponível no Portal da transpa-
rência: www.barramansa.rj.gov.br

Barra Mansa, 05 de Julho de 2021.

JOSÉ LUIZ VANELI
Secretária Municipal de Manutenção Urbana

Órgão Gerenciador

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO SEMESTRAL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM SRP
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 027/2020
PROC.Nº 02240/2020-0  -  2ª PESQUISA

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de Areia Média Lavada.
O órgão gerenciador comunica que a publicação semestral dos preços registrados
na Ata de Registro de preços esta está disponível no Portal da transparência:
www.barramansa.rj.gov.br
(Licitações do Fundo Municipal de Saúde - Pregão Eletrônico).

Barra Mansa, 07 de Julho de 2021.

José Luiz Vaneli
Secretário Municipal Manutenção Urbana

Órgão Gerenciador

ERRATA
NO CONTRATO N° 025/2021 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BARRA
MANSA E A EMPRESA MANOTEC COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPA-
MENTOS INDUSTRIAIS LTDA, NO BOLETIM INFORMATIVO OFICIAL DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA (NOTÍCIA OFICIAL) EM 18/05/2021:

ONDE SE LÊ: CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO Nº 330;
VALOR: R$ 14.504,90 (QUATORZE MIL QUINHENTOS E QUATRO REAIS E NO-
VENTA CENTAVOS);
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03302/2020.

LEIA-SE: CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO Nº 312, NOTA DE EMPE
NHO Nº 450 DE 20/04/2021;
VALOR: R$ 16.109,90 (DEZESSEIS MIL CENTO E NOVE REAIS E NOVENTA
CENTAVOS);
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2041/2021.

ERRATA
NO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 038/2020 CELEBRADO ENTRE O MU-
NICÍPIO DE BARRA MANSA E A EMPRESA TELEFÔNICA BRASIL S/A, NO BOLE-
TIM INFORMATIVO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
(NOTÍCIA OFICIAL) EM 01/06/2021, FICAM INCLUÍDAS AS SEGUINTES ALTE-
RAÇÕES:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓD. REDUZIDO Nº 62;
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 723 DE 04 DE JUNHO DE 2021;
VALOR: R$ 13.199,20 (TREZE MIL CENTO E NOVENTA E NOVE REAIS E VINTE

CENTAVOS).

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
047/2019;
PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA E A EMPRESA GREEN CARD S/A RE-
FEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93;
OBJETO: PRORROGAÇÃO VISANDO A NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMIS-
SÃO E FORNECIMENTO DE CRÉDITO/AUXÍLIO REFEIÇÃO, NA FORMA DE CAR-
TÃO ELETRÔNICO MAGNÉTICO COM CHIP DE SEGURANÇA;
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
VALOR GLOBAL: R$ 517.358,55 (QUINHENTOS E DEZESSETE MIL TREZEN-
TOS E CINQÜENTA E OITO REAIS E CINQÜENTA E CINCO CENTAVOS);
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓDIGO REDUZIDO Nº 38;
NOTA DE EMPENHO: NOTA DE EMPENHO Nº 716 DE 2021;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08895/2
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A Comissão Permanente de Licitação torna pública as Dispensas de Licitação, referente ao mês de JUNHO de 2020 conforme o artigo 24 e seus Incisos da Lei Federal n° 8.666/
93 e suas alterações.



NOTÍCIAOFICIAL Boletim Informativo Oficial da Prefeitura Municipal de Barra Mansa - Nº 123709 de julho de 2021 -  PÁGINA 12

A Comissão Permanente De Licitação torna pública o Pregão Eletrônico, referente ao mês de JUNHO de 2021 conforme a lei federal n° 10520/2002 e suas alterações.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SME

Processo: 14760/2011
Interessado: PEQUENOS BRILHANTES DE BARRA MANSA CENTRO EDUCA-
CIONAL LTDA
Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento
PARECER CME/BM Nº 11 - APROVADO EM 15/06/2021
HISTÓRICO:
A pessoa jurídica denominada Pequenos Brilhantes de Barra Mansa Centro Edu-
cacional LTDA, com nome fantasia COLÉGIO ALÊ FARIA, localizada à Rua Santina
Pereira de Melo, nº 174, apto 101 e 201, bairro São Sebastião, Barra Mansa, RJ –
CEP: 27335-320, tendo como representante legal Alessandra Lemos da Silva, ofere-
ce Educação Infantil, segmentos creche (Maternal III) e Pré-Escola (Pré I e Pré II), tem
autorização de funcionamento a vencer em 17/08/2021.
FUNDAMENTAÇÃO
· Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 que “Dispõe sobre as medidas para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decor-
rente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019” e suas alterações.
· Deliberação CME/BM nº 02/2011 que fixa normas para autorização e encerra-
mento de funcionamento de Instituições Privadas de Educação infantil e dá outras
providências.
· Deliberação CME/BM nº 01/2018 que altera a Deliberação CME/BM nº 02/2011
e fixa normas para renovação de autorização de funcionamento das Instituições
Privadas de Educação Infantil do Sistema Municipal de Ensino de Barra Mansa.
JUSTIFICATIVA
· Necessidade de regularização no funcionamento das instituições privadas e
conveniadas de Educação Infantil,  junto ao Conselho Municipal de Educação.
· Celeridade no andamento do processo dessa instituição com vistas à legalida-
de do seu funcionamento.
 PARECER
O Conselho Municipal de Barra Mansa, no uso das suas atribuições legais, PROR-
ROGA EXCEPCIONALMENTE por 1 (um) ano, a  Autorização  de Funcionamento
da referida Instituição, na Educação Infantil Creche (Maternal III) e Pré-Escola (Pré
I e Pré II).

Portanto a autorização passará a vencer em 17/08/2022.
Este é o nosso Parecer.

Barra Mansa, 15 de junho de 2021.
_____________________________________

Morgana de Fátima Campos Vieira
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Conselheiras
Elidiane Silva de Paula

Eliza Mara dos Santos Loureiro Cintra
Eliziane Elen Juscelino da Silva

Fernanda Lopes de Avelar
Maria de Lourdes Faria Barbosa

Neusa Maria Santos de Sá
Ivy Cristina Oliveira dos Santos Almeida

Zanaila Maria Fazolato da Silva de Souza

Processo: 15302/2011
Interessado: ESCOLA CANTINHO DA CRIANÇA
Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento
PARECER CME/BM Nº 003/2021 - Aprovado em 15/06/2021

HISTÓRICO:
A pessoa jurídica denominada Escola Cantinho da Criança Ltda, com nome fantasia
Escola Cantinho da Criança, localizada à Rua José Martins de Oliveira, nº 70, bairro
São Luiz, Barra Mansa, RJ – CEP: 27338-200, tendo como representante legal Benedita
Berenice Aureliano Bastos, oferece Educação Infantil Creche (Maternal II e III) e Pré-
Escola (Pré I e Pré II), tem autorização de funcionamento vencida em 18/12/2019.

FUNDAMENTAÇÃO:
· Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 que “Dispõe sobre as medidas para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decor-
rente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019” e suas alterações.
· Deliberação CME/BM nº 02/2011 que fixa normas para autorização e encerra-
mento de funcionamento de Instituições Privadas de Educação infantil e dá outras
providências.
· Deliberação CME/BM nº 01/2018 que altera a Deliberação CME/BM nº 02/2011
e fixa normas para renovação de autorização de funcionamento das Instituições
Privadas de Educação Infantil do Sistema Municipal de Ensino de Barra Mansa.
JUSTIFICATIVA:
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Neusa Maria Santos de Sá
Ivy Cristina Oliveira dos Santos Almeida

Zanaila Maria Fazolato da Silva de Souza

Processo: 10931/2012
Interessado: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL GENINHO
Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento
PARECER CME/BM Nº 006/2021 - Aprovado em 15/06/2021

HISTÓRICO:
A pessoa jurídica denominada Laurita Faria Abi Mery - ME, com nome fantasia
Escola de Educação Infantil Geninho, localizada à Rua C, nº 55, bairro Morada da
Colônia I - Bocaininha, Barra Mansa, RJ – CEP: 27351-420, tendo como representan-
te legal Laurita Faria Abi Mery, oferece Educação Infantil Creche (Maternal II e III) e
Pré-Escola (Pré I e Pré II), tem autorização de funcionamento a vencer em 17/08/
2021.
FUNDAMENTAÇÃO:
· Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 que “Dispõe sobre as medidas para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decor-
rente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019” e suas alterações.
· Deliberação CME/BM nº 02/2011 que fixa normas para autorização e encerra-
mento de funcionamento de Instituições Privadas de Educação infantil e dá outras
providências.
· Deliberação CME/BM nº 01/2018 que altera a Deliberação CME/BM nº 02/2011
e fixa normas para renovação de autorização de funcionamento das Instituições
Privadas de Educação Infantil do Sistema Municipal de Ensino de Barra Mansa.
JUSTIFICATIVA:
· Necessidade de regularização do funcionamento das instituições privadas e
conveniadas de Educação Infantil, junto ao Conselho Municipal de Educação.
· Celeridade no andamento do processo dessa instituição com vistas à legalida-
de do seu funcionamento.
PARECER:
O Conselho Municipal de Barra Mansa, no uso das suas atribuições legais, PROR-
ROGA EXCEPCIONALMENTE por 1 (um) ano, a  Autorização  de Funcionamento
da referida Instituição, na Educação Infantil Creche(Maternal II e III) e Pré-Escola (Pré
I e Pré II).
Portanto a autorização passará a vencer em 17/08/2022.
Este é o nosso Parecer.

Barra Mansa, 15 de junho de 2021.
_____________________________________

Morgana de Fátima Campos Vieira
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Conselheiras
Elidiane Silva de Paula

Eliza Mara dos Santos Loureiro Cintra
Eliziane Elen Juscelino da Silva

Fernanda Lopes de Avelar
Maria de Lourdes Faria Barbosa

Neusa Maria Santos de Sá
Ivy Cristina Oliveira dos Santos Almeida

Zanaila Maria Fazolato da Silva de Souza

Processo: 11412/2017
Interessado: CEIA – CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL AMORA
Assunto: Autorização Provisória de Funcionamento
PARECER CME/BM Nº 004/2021 - Aprovado em 15/06/2021

HISTÓRICO:
A pessoa jurídica denominada T. Amora de Paula - ME, com nome fantasia Centro
de Educação Infantil Amora - CEIA, localizada à Rua José Melchíades, nº 2452,
bairro Vila Nova, Barra Mansa, RJ – CEP: 27321-020, tendo como representante legal
Tuyane Amora de Paula, oferece Educação Infantil Creche (Maternal II e III) e Pré-
Escola (Pré I e Pré II), tem autorização provisória de funcionamento vencida em 10/
05/2020.
FUNDAMENTAÇÃO:

Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 que “Dispõe sobre as medidas para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decor-
rente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019” e suas alterações.

· Necessidade de regularização do funcionamento das escolas Privadas e Con-
veniadas de Educação Infantil, junto ao Conselho Municipal de Educação.
· Celeridade no andamento do processo dessa instituição com vistas à legalida-
de do seu funcionamento.
PARECER:
O Conselho Municipal de Barra Mansa, no uso das suas atribuições legais, PROR-
ROGA EXCEPCIONALMENTE por 1 (um) ano, a  Autorização  de Funcionamento
da referida Instituição, na Educação Infantil Creche(Maternal II e III)  e Pré-Escola (Pré
I e Pré II).
Portanto a autorização passará a vencer em 18/12/2021.
Este é o nosso Parecer.

Barra Mansa, 15 de junho de 2021.
_____________________________________

Morgana de Fátima Campos Vieira
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Conselheiras
Elidiane Silva de Paula

Eliza Mara dos Santos Loureiro Cintra
Eliziane Elen Juscelino da Silva

Fernanda Lopes de Avelar
Maria de Lourdes Faria Barbosa

Neusa Maria Santos de Sá
Ivy Cristina Oliveira dos Santos Almeida

Zanaila Maria Fazolato da Silva de Souza

Processo:  15137/2012
Interessado: CRECHE MENINO JESUS
Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento
PARECER CME/BM Nº 008/2021 - Aprovado em 15/06/2021

HISTÓRICO:
A pessoa jurídica denominada Creche Menino Jesus, com nome fantasia CREME-
JE, localizada à Rua Ary Fontenelle, nº 493, bairro Estamparia, Barra Mansa, RJ CEP:
27330-670, tendo como representante legal Vilma Marins Campos, oferece Educa-
ção Infantil Creche(Berçário a partir de quatro meses e Maternal I, II e III),  tem
autorização de funcionamento a vencer em 17/08/2021.
FUNDAMENTAÇÃO:
· Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 que “Dispõe sobre as medidas para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decor-
rente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019” e suas alterações.
· Deliberação CME/BM nº 02/2011 que fixa normas para autorização e encerra-
mento de funcionamento de Instituições Privadas de Educação infantil e dá outras
providências.
· Deliberação CME/BM nº 01/2018 que altera a Deliberação CME/BM nº 02/2011
e fixa normas para renovação de autorização de funcionamento das Instituições
Privadas de Educação Infantil do Sistema Municipal de Ensino de Barra Mansa.
JUSTIFICATIVA:
· Necessidade de regularização do funcionamento das instituições privadas e
conveniadas de Educação Infantil, junto ao Conselho Municipal de Educação.
· Celeridade no andamento do processo dessa instituição com vistas à legalida-
de do seu funcionamento.
PARECER:
O Conselho Municipal de Barra Mansa, no uso das suas atribuições legais, PROR-
ROGA EXCEPCIONALMENTE por 1(um) ano, a  Autorização  de Funcionamento
da referida Instituição, na Educação Infantil Creche(Berçário a partir de quatro meses
e Maternal I, II e III).
Portanto a autorização passará a vencer em 17/08/2022.
Este é o nosso Parecer.

Barra Mansa, 15 de junho de 2021.
_____________________________________

Morgana de Fátima Campos Vieira
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Conselheiras
Elidiane Silva de Paula

Eliza Mara dos Santos Loureiro Cintra
Eliziane Elen Juscelino da Silva

Fernanda Lopes de Avelar
Maria de Lourdes Faria Barbosa
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Deliberação CME/BM nº 02/2011 que fixa normas para autorização e encerra-
mento de funcionamento de Instituições Privadas de Educação infantil e dá outras
providências.

Deliberação CME/BM nº 01/2018 que altera a Deliberação CME/BM nº 02/2011
e fixa normas para renovação de autorização de funcionamento das Instituições
Privadas de Educação Infantil do Sistema Municipal de Ensino de Barra Mansa.
JUSTIFICATIVA:
· Necessidade de regularização do funcionamento das instituições privadas e
conveniadas de Educação Infantil, junto ao Conselho Municipal de Educação.
· Celeridade no andamento do processo dessa instituição com vistas à legalida-
de do seu funcionamento.
PARECER:
O Conselho Municipal de Barra Mansa, no uso das suas atribuições legais, PROR-
ROGA EXCEPCIONALMENTE por 2 (dois) anos, a  Autorização Provisória  de
Funcionamento da referida Instituição, na Educação Infantil Creche(Maternal II e III)
e Pré-Escola (Pré I e Pré II).
Portanto a autorização passará a vencer em 10/05/2022.
Este é o nosso Parecer.

Barra Mansa, 15 de junho de 2021.

_____________________________________
Morgana de Fátima Campos Vieira

Presidente do Conselho Municipal de Educação
Conselheiras

Elidiane Silva de Paula
Eliza Mara dos Santos Loureiro Cintra

Eliziane Elen Juscelino da Silva
Fernanda Lopes de Avelar

Maria de Lourdes Faria Barbosa
Neusa Maria Santos de Sá

Ivy Cristina Oliveira dos Santos Almeida
Zanaila Maria Fazolato da Silva de Souza

Processo: 12296/2018
Interessado: FRANCO E ALMEIDA ALFABETIZAÇÃO
Assunto: Autorização Provisória de Funcionamento
PARECER CME/BM Nº 010/2021 - Aprovado em 15/06/2021

HISTÓRICO:
A pessoa jurídica denominada Franco e Almeida Alfabetização Maternal Ltda, com
nome fantasia Escola Turma da Mônica, localizada à Rua Cristiano dos Reis Mei-
relles Filho, nº 1452, bairro Vista Alegre, Barra Mansa, RJ – CEP: 27320-010, tendo
como representante legal Aparecida de Almeida Franco de Almeida, oferece Educa-
ção Infantil Creche (Maternal II e III) e Pré-Escola (Pré I e Pré II), tem autorização
provisória de funcionamento  vencida  em 25/11/2020.
FUNDAMENTAÇÃO:
· Deliberação CME/BM nº 02/2011 que fixa normas para autorização e encerra-
mento de funcionamento de Instituições Privadas de Educação infantil e dá outras
providências.
· Deliberação CME/BM nº 01/2018 que altera a Deliberação CME/BM nº 02/2011
e fixa normas para renovação de autorização de funcionamento das Instituições
Privadas de Educação Infantil do Sistema Municipal de Ensino de Barra Mansa.
· Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 que “Dispõe sobre as medidas para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decor-
rente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019” e suas alterações.
JUSTIFICATIVA:
· Necessidade de regularização do funcionamento das instituições privadas e
conveniadas de Educação Infantil, junto ao Conselho Municipal de Educação.
· Celeridade no andamento do processo dessa instituição com vistas à legalida-
de do seu funcionamento.

PARECER:
O Conselho Municipal de Barra Mansa, no uso das suas atribuições legais, PROR-
ROGA EXCEPCIONALMENTE por 2(dois) anos, a  Autorização Provisória  de
Funcionamento da referida Instituição, na Educação Infantil Creche(Maternal II e III)
e Pré-Escola (Pré I e Pré II).
 Portanto a autorização passará a vencer em 25/11/2022.
Este é o nosso Parecer.

Barra Mansa, 15 de junho de 2021.
_____________________________________

Morgana de Fátima Campos Vieira
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Conselheiras
Elidiane Silva de Paula

Eliza Mara dos Santos Loureiro Cintra
Eliziane Elen Juscelino da Silva

Fernanda Lopes de Avelar
Maria de Lourdes Faria Barbosa

Neusa Maria Santos de Sá
Ivy Cristina Oliveira dos Santos Almeida

Zanaila Maria Fazolato da Silva de Souza

Processo: 11971/2018
Interessado: ESCOLA ABC DA ALEGRIA
Assunto: Autorização Provisória de Funcionamento
PARECER CME/BM Nº 001/2021 - Aprovado em 15/06/2021

HISTÓRICO:
A pessoa jurídica denominada Miriéle da Silva Ferreira - ME, com nome fantasia
Escola ABC da Alegria, localizada à Rua Manoel José da Silva, nº 273, bairro Vila
Elmira, Barra Mansa, RJ – CEP: 27332-010, tendo como representante legal  Miriele
da Silva Ferreira, oferece Educação Infantil Creche (Maternal II e III) e Pré-Escola (Pré
I e Pré II), tem autorização provisória de funcionamento vencida  em 11/06/2020.

FUNDAMENTAÇÃO:
Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 que “Dispõe sobre as medidas para

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decor-
rente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019” e suas alterações.

Deliberação CME/BM nº 02/2011 que fixa normas para autorização e encerra-
mento de funcionamento de Instituições Privadas de Educação infantil e dá outras
providências.

Deliberação CME/BM nº 01/2018 que altera a Deliberação CME/BM nº 02/2011
e fixa normas para renovação de autorização de funcionamento das Instituições
Privadas de Educação Infantil do Sistema Municipal de Ensino de Barra Mansa.
JUSTIFICATIVA:
· Necessidade de regularização do funcionamento das instituições privadas e
conveniadas de Educação Infantil, junto ao Conselho Municipal de Educação.
· Celeridade no andamento do processo dessa instituição com vistas à legalida-
de do seu funcionamento.

PARECER:
O Conselho Municipal de Barra Mansa, no uso das suas atribuições legais, PROR-
ROGA EXCEPCIONALMENTE por 2 (dois) anos, a  Autorização Provisória  de
Funcionamento da referida Instituição, na Educação Infantil Creche(Maternal II e III)
e Pré-Escola (Pré I e Pré II).
Portanto a autorização passará a vencer em 11/06/2022.
Este é o nosso Parecer.

Barra Mansa, 15 de junho de 2021.
_____________________________________

Morgana de Fátima Campos Vieira
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Conselheiras
Elidiane Silva de Paula

Eliza Mara dos Santos Loureiro Cintra
Eliziane Elen Juscelino da Silva

Fernanda Lopes de Avelar
Maria de Lourdes Faria Barbosa

Neusa Maria Santos de Sá
Ivy Cristina Oliveira dos Santos Almeida

Zanaila Maria Fazolato da Silva de Souza

Processo: 07888/2019
Interessado: CENTRO EDUCACIONAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL SONHO DE
CRIANÇA LTDA
Assunto: Autorização Provisória de Funcionamento
PARECER CME/BM Nº 009/2021 - Aprovado em 15/06/2021
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HISTÓRICO
              A pessoa jurídica denominada Centro Educacional de Educação Infantil
Sonho de Criança - Ltda, com nome fantasia CEEISC, localizada à Avenida Waldo-
miro Peres Gonçalves, nº 3314, bairro Mangueira, Barra Mansa, RJ – CEP: 27333-
002, tendo como representante legal Sueli Assis de Oliveira, oferece Educação Infantil
Creche (Maternal I, II e III) e Pré-Escola (Pré I e Pré II), tem autorização provisória de
funcionamento  vencida  em 25/11/2020.
FUNDAMENTAÇÃO
· Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 que “Dispõe sobre as medidas para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decor-
rente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019” e suas alterações.
· Deliberação CME/BM nº 02/2011 que fixa normas para autorização e encerra-
mento de funcionamento de Instituições Privadas de Educação infantil e dá outras
providências.
· Deliberação CME/BM nº 01/2018 que altera a Deliberação CME/BM nº 02/2011
e fixa normas para renovação de autorização de funcionamento das Instituições
Privadas de Educação Infantil do Sistema Municipal de Ensino de Barra Mansa.
JUSTIFICATIVA
· Necessidade de regularização do funcionamento das instituições privadas e
conveniadas de Educação Infantil, junto ao Conselho Municipal de Educação.
· Celeridade no andamento do processo dessa instituição com vistas à legalida-
de do seu funcionamento.
PARECER
O Conselho Municipal de Barra Mansa, no uso das suas atribuições legais, PROR-
ROGA EXCEPCIONALMENTE por 2 (dois) anos, a  Autorização Provisória  de
Funcionamento da referida Instituição, na Educação Infantil Creche(Maternal I, II e
III) e Pré-Escola (Pré I e Pré II).
Portanto a autorização passará a vencer em 25/11/2022.
Este é o nosso Parecer.

Barra Mansa, 15 de junho de 2021.
_____________________________________

Morgana de Fátima Campos Vieira
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Conselheiros
Elidiane Silva de Paula

Eliza Mara dos Santos Loureiro Cintra
Eliziane Elen Juscelino da Silva

Fernanda Lopes de Avelar
Maria de Lourdes Faria Barbosa

Neusa Maria Santos de Sá
Ivy Cristina Oliveira dos Santos Almeida

Zanaila Maria Fazolato da Silva de Souza

Processo: 08940/2018
Interessado: ALESSANDRA RODRIGUES DE ALMEIDA BRITO
Assunto: Autorização Provisória de Funcionamento
PARECER CME/BM Nº 005/2021 - Aprovado em 15/06/2021

HISTÓRICO:
A pessoa jurídica denominada Alessandra Rodrigues de A. Brito Educação Infantil
e Fundamental, com nome fantasia Escola Centro do Saber de Barra Mansa,
localizada à Avenida Presidente Kennedy, nº 913, bairro Ano Bom, Barra Mansa, RJ
– CEP: 27323-641, tendo como representante legal Alessandra Rodrigues de Almeida
Brito, oferece Educação Infantil Creche (Maternal II e III) e Pré-Escola(Pré I e Pré II),
tem autorização provisória de funcionamento  vencida  em 10/12/2020.
FUNDAMENTAÇÃO:
· Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 que “Dispõe sobre as medidas para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decor-
rente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019” e suas alterações.
· Deliberação CME/BM nº 02/2011 que fixa normas para autorização e encerra-
mento de funcionamento de Instituições Privadas de Educação infantil e dá outras
providências.
· Deliberação CME/BM nº 01/2018 que altera a Deliberação CME/BM nº 02/2011
e fixa normas para renovação de autorização de funcionamento das Instituições
Privadas de Educação Infantil do Sistema Municipal de Ensino de Barra Mansa.
JUSTIFICATIVA:
· Necessidade de regularização do funcionamento das instituições privadas e
conveniadas de Educação Infantil, junto ao Conselho Municipal de Educação.

· Celeridade no andamento do processo dessa instituição com vistas à legalida-
de do seu funcionamento.
PARECER:
O Conselho Municipal de Barra Mansa, no uso das suas atribuições legais, PROR-
ROGA EXCEPCIONALMENTE por 2 (dois) anos, a  Autorização Provisória  de
Funcionamento da referida Instituição, na Educação Infantil Creche(Maternal II e III)
e Pré-Escola (Pré I e Pré II).
Portanto a autorização passará a vencer em 10/12/2022.
Este é o nosso Parecer.

Barra Mansa, 15 de junho de 2021.
_____________________________________

Morgana de Fátima Campos Vieira
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Conselheiras
Elidiane Silva de Paula

Eliza Mara dos Santos Loureiro Cintra
Eliziane Elen Juscelino da Silva

Fernanda Lopes de Avelar
Maria de Lourdes Faria Barbosa

Neusa Maria Santos de Sá
Ivy Cristina Oliveira dos Santos Almeida

Zanaila Maria Fazolato da Silva de Souza

Processo: 15356/2017
Interessado: PRÉ  ESCOLA LÁPIS DE COR LTDA
Assunto: Autorização Provisória de Funcionamento
PARECER CME/BM Nº 007/2021 - Aprovado em 15/06/2021

HISTÓRICO:
A pessoa jurídica denominada Centro Educacional Lápis de Cor, com nome fanta-
sia Escola de Educação Infantil Lápis de Cor, localizada à Rua Santa Inês, nº 118,
bairro Vista Alegre – Loteamento Sofia, Barra Mansa, RJ – 27320-520, tendo como
representante legal Denise Alves Santana, oferece Educação Infantil Creche(Maternal
II e III) e Pré-Escola (Pré I e Pré II), tem autorização provisória de funcionamento
vencida  em 12/07/2020.
FUNDAMENTAÇÃO:
· Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 que “Dispõe sobre as medidas para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decor-
rente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019” e suas alterações.
· Deliberação CME/BM nº 02/2011 que fixa normas para autorização e encerra-
mento de funcionamento de Instituições Privadas de Educação infantil e dá outras
providências.
· Deliberação CME/BM nº 01/2018 que altera a Deliberação CME/BM nº 02/2011
e fixa normas para renovação de autorização de funcionamento das Instituições
Privadas de Educação Infantil do Sistema Municipal de Ensino de Barra Mansa.
JUSTIFICATIVA:
· Necessidade de regularização do funcionamento das instituições privadas e
conveniadas de Educação Infantil, junto ao Conselho Municipal de Educação.
· Celeridade no andamento do processo dessa instituição com vistas à legalida-
de do seu funcionamento.
PARECER:
O Conselho Municipal de Barra Mansa, no uso das suas atribuições legais, PROR-
ROGA EXCEPCIONALMENTE por 2(dois) anos, a  Autorização Provisória  de
Funcionamento da referida Instituição, na Educação Infantil Creche(Maternal II e III)
e Pré-Escola (Pré I e Pré II).
Portanto a autorização passará a vencer em 12/07/2022.
Este é o nosso Parecer.

Barra Mansa, 15 de junho de 2021.
_____________________________________

Morgana de Fátima Campos Vieira
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Conselheiras
Elidiane Silva de Paula

Eliza Mara dos Santos Loureiro Cintra
Eliziane Elen Juscelino da Silva

Fernanda Lopes de Avelar
Maria de Lourdes Faria Barbosa
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Neusa Maria Santos de Sá
Ivy Cristina Oliveira dos Santos Almeida

Zanaila Maria Fazolato da Silva de Souza

Processo: 04049/2019
Interessado: INSTITUTO EDUCACIONAL JARDIM ARCO ÍRIS LTDA – ME (Vila
Maria)
Assunto: Autorização Provisória de Funcionamento
PARECER CME/BM Nº 002/2021 - Aprovado em 15/06/2021

HISTÓRICO:
A pessoa jurídica denominada Instituto Educacional Jardim Arco Íris Ltda - ME,
com nome fantasia Instituto Educacional Jardim Arco Íris, localizada à Rua Antônio
Graciano da Rocha, nº 464, bairro Vila Maria, Barra Mansa, RJ – CEP: 27313-280,
tendo como representante legal Agda Espíndola Cordeiro Carvalho, oferece Educa-
ção Infantil Creche (Maternal II e III) e Pré-Escola (Pré I e Pré II), tem autorização
provisória de funcionamento vencida em 28/08/2020.
FUNDAMENTAÇÃO:
· Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 que “Dispõe sobre as medidas para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional de-
corrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019” e suas alterações.
· Deliberação CME/BM nº 02/2011 que fixa normas para autorização e encerra-
mento de funcionamento de Instituições Privadas de Educação infantil e dá outras
providências.
· Deliberação CME/BM nº 01/2018 que altera a Deliberação CME/BM nº 02/2011
e fixa normas para renovação de autorização de funcionamento das Instituições
Privadas de Educação Infantil do Sistema Municipal de Ensino de Barra Mansa.
JUSTIFICATIVA:
·  Necessidade de regularização do funcionamento das escolas privadas e con-
veniadas de Educação Infantil, junto ao Conselho Municipal de Educação.
· Celeridade no andamento do processo dessa instituição com vistas à legalida-
de do seu funcionamento.
PARECER:
O Conselho Municipal de Barra Mansa, no uso das suas atribuições legais, PROR-
ROGA EXCEPCIONALMENTE por 2 (dois) anos, a  Autorização Provisória  de
Funcionamento da referida Instituição, na Educação Infantil Creche(Maternal II e III)
e Pré-Escola (Pré I e Pré II).
Portanto a autorização passará a vencer em 22/08/2022.
Este é o nosso Parecer.

Barra Mansa, 15 de junho de 2021.
_____________________________________

Morgana de Fátima Campos Vieira
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Conselheiras
Elidiane Silva de Paula

Eliza Mara dos Santos Loureiro Cintra
Eliziane Elen Juscelino da Silva

Fernanda Lopes de Avelar
Maria de Lourdes Faria Barbosa

Neusa Maria Santos de Sá
Ivy Cristina Oliveira dos Santos Almeida

Zanaila Maria Fazolato da Silva de Souza

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SMOP

Leiloeira Pública Oficial
Sandra Regina Sevidanes
Matricula 165 – JUCERJA
Leilão presencial e online 03/2021: a ser realizado em 10/08/2021, às 10:00h, veículos
conservados e sucatas inservíveis, Rua João Vayda, nº 137, CEP 27353-440 – Colônia –
Barra Mansa – RJ (Fazenda Santo Antônio).
Descrição detalhada e termo de condições do leilão em www.brbid.com (21) 4141-9041/9042.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO

Auto de infração: 2021.JC.0092 aplicado em 02/07/2021.
Processo: 8226/2021  Nome: Telma Dulce F de Souza
End.: Rua Izalino Gomes da Silva, n° 993 - Paraíso
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração, por não respeitar a exigência esta-
belecida no (a) 2021.JC.0058, emitido (a) em 20 de maio de 2021. Na qual consta o
relatório; construir muro de arrimo e proteção, afim de eliminar o risco a segurança
pública.
Barra Mansa, 07 de julho de 2021
Valor da multa: R$ 529,47  Fiscal: José Francisco Campanelli.

Auto de infração: 2021.JC.0090 aplicado em 30/06/2021.
Processo: 7959/2021  Nome: Telma Dulce F de Souza
End.: Rua Waldomiro Perez Gonçalves, n° 3147 - Paraíso
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração, por não respeitar a exigência esta-
belecida conforme texto seguinte: Por estar construindo sem alvará de construção.
Barra Mansa, 05 de julho de 2021
Valor da multa: R$ 529,47  Fiscal: José Francisco Campanelli

Auto de infração: 2021.RM.063 aplicado em 06/05/2021.
Processo: 7922/2021  Nome: WM Construções e Incorporações LTDA
End.: Estrada Governador Chagas Freitas, n° 1670 - Colônia
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração, por não respeitar a exigência esta-
belecida conforme texto seguinte: (Por não atender embargo n° 2021.RM.053 de 26/
04/21 processo n° 4607/2021, sanção por obra irregular/implantação de loteamento
sem a documentação aprovada e expedida pela PMBM).
Barra Mansa, 02 de julho de 2021
Valor da multa: R$ 1.588,41 Fiscal: Rafael M. de Oliveira Matr.: 13420

Auto de infração: 2021.RM.064 aplicado em 17/05/2021.
Processo: 7924/2021  Nome: WM Construções e Incorporações LTDA
End.: Estrada Governador Chagas Freitas, n° 1670 - Colônia
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração, por não respeitar a exigência esta-
belecida conforme texto seguinte: (Por não atender embargo n° 2021.RM.053 de 26/
04/21 processo n° 4607/2021, sanção por obra irregular/implantação de loteamento
sem a documentação aprovada e expedida pela PMBM). Reincidência.
Barra Mansa, 02 de julho de 2021
Valor da multa: R$ 3.176,82 Fiscal: Rafael M. de Oliveira Matr.: 13420

Auto de infração: 2021.RM.065 aplicado em 22/05/2021.
Processo: 7926/2021  Nome: WM Construções e Incorporações LTDA
End.: Estrada Governador Chagas Freitas, n° 1670 - Colônia
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração, por não respeitar a exigência esta-
belecida conforme texto seguinte: (Por não atender embargo n° 2021.RM.053 de 26/
04/21 processo n° 4607/2021, sanção por obra irregular/implantação de loteamento
sem a documentação aprovada e expedida pela PMBM). Reincidência.
Barra Mansa, 02 de julho de 2021
Valor da multa: R$ 6.353,64  Fiscal: Rafael M. de Oliveira Matr.: 13420

Auto de infração: 2021.JC.0091 aplicado em 06/07/2021.
Processo: 8194/2021  Nome: Planisa Planejamento Imobiliário
End.: Rua Izalino Gomes da Silva, n° 993 - Paraíso
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração, por não respeitar a exigência esta-
belecida no (a) 2021.JC.0059, emitido (a) em 20 de maio de 2021. Na qual consta o
relatório; demolir a construção que encontra-se em ruínas com risco eminente de
caráter público.
Barra Mansa, 07 de julho de 2021
Valor da multa: R$ 529,47  Fiscal: José Francisco Campanelli. Mtr.: 6710
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Auto de infração: 2021.RA.052 aplicado em 06/07/2021.
Processo: 8168/2021  Nome: Rodrigo Gomes da Silva Braz
End.: Rua Aristides Ferreira, n° 1048 - Vila Ursulino
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração, por não respeitar a exigência estabe-
lecida no código de obras conforme texto seguinte: Paralisar a implantação de lote-
amento as margens da Rodovia Presidente Dutra sem a devida licença da PMBM.
Barra Mansa, 07 de julho de 2021
Valor da multa: R$ 2.117,88  Fiscal: Rogerio Andrade  Mat.:6619

      

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: TERMO DE DISTRATO AO CONTRATO DE
LOCAÇÃO 004/2020;
PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A SRA. EVA DAS DORES VICENTE;
OBJETO: RESILIÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 004/2020 RELATIVO A
LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO À RUA PEDRO VERÍSSIMO DE SOUZA Nº 127,
BAIRRO MONTE CRISTO;
DOS EFEITOS: O TERMO EM QUESTÃO OPERARÁ DIREITOS A PARTIR DE 10/
05/2021;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04333/2020.

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 032/
2021;
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A EMPRESA
CONSTRUTORA LBS LTDA;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666/93;
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL VISANDO A NECESSIDADE DE SER-
VIÇOS DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR O SERVIÇO DE TROCA
DE PISO DO PSF SÃO FRANCISO;
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 02610/2021.

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 047/
2020.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A EMPRESA WALUS
LOCAÇÃO E TURISMO LTDA;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL VISANDO A NECESSIDADE DE CON-
TINUIDADE NA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS;
VALOR:  R$ 35.880,00 (TRINTA E CINCO MIL E OITOCENTOS E OITENTA REAIS);
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 768;
NOTA DE EMPENHO: Nº 1010, de 15/06/2021;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06858/2020.

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 035/
2018;
PARTES: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A EMPRESA
PLGA SERVIÇOS OFTAMOLÓGICOS LTDA;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666/93;
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL VISANDO A NECESSIDADE DE SER-
VIÇOS EM EXAMES E PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS OFTALMOLÓGICOS;
VALOR: R$ 1.357.721,00 (UM MILHÃO E TREZENTOS E CINQÜENTA E SETE MIL
E SETECENTOS E VINTE E UM REAIS);
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 365;
NOTA DE EMPENHO: Nº 1075 DE 25/06/2021;
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 02610/2021.

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 041/
2020;
PARTES: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA, E A EMPRESA
CONTATTO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELLI;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666/93;
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL;
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 3985/2020.

SerSerSerSerServiço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa

EXTRATO DO 2º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO
N. 060/2019.
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Sanlurb Saneamento e Limpeza Urbana LTDA;
03 – OBJETO: Locação de duas retroescavadeiras hidráulicas cabinadas;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. II do art. 57 da Lei n° 8.666/93;
05 – DO PRAZO: De 28 de maio de 2021 a 28 de maio de 2022;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 61.200,00 (Sessenta e um mil e duzentos reais), sendo R$
75,00/hora;
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 575/2018;
08 – DATA DA ASSINATURA: 28 de Maio de 2021.

EXTRATO DO 3º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO
N. 066/2018.
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Rofral LTDA ME;
03 – OBJETO: Locação de duas retroescavadeiras;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. II do art. 57 da Lei n° 8.666/93;
05 – DO PRAZO: De 11 de junho de 2021 a 11 de junho de 2022;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 360.000,00 (Trezentos e sessenta mil reais), sendo R$
75,00/hora;
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 575/2018;
08 – DATA DA ASSINATURA: 11 de Junho de 2021.

EXTRATO DA ATA N. 031/2021
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Ultra Max Comercial Eireli;
03 – OBJETO: Eventual aquisição de uniformes;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002, Leis Complementares
n. 123/2006 e 147/2014, Decreto Municipal nº 4.662 de 27 de setembro de 2005,
Decreto Municipal nº 5.849 de 11 de março de 2009, e Decreto Municipal nº 6.002/
2009 com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.1993 e suas altera-
ções;
05 – DO PRAZO: Início em 17/06/2021 e término em 17/06/2022;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 39.800,00 (Trinta e nove mil e oitocentos reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 850/2021;
08 – DATA DA ASSINATURA: 17 de Junho de 2021.

EXTRATO DA ATA N. 032/2021
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Dilson Roberto Natividade Dias 69714908272;
03 – OBJETO: Eventual aquisição de uniformes;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002, Leis Complementares
n. 123/2006 e 147/2014, Decreto Municipal nº 4.662 de 27 de setembro de 2005,
Decreto Municipal nº 5.849 de 11 de março de 2009, e Decreto Municipal nº 6.002/
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2009 com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.1993 e suas altera-
ções;
05 – DO PRAZO: Início em 17/06/2021 e término em 17/06/2022;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 76.000,00 (Setenta e seis mil reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 850/2021;
08 – DATA DA ASSINATURA: 17 de Junho de 2021.

EXTRATO DA ATA N. 033/2021
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Camepel Comércio de Papéis Eireli;
03 – OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de papel xerográfico A3
e A4;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002, Leis Complementares
n. 123/2006 e 147/2014, Decreto Municipal nº 4.662 de 27 de setembro de 2005,
Decreto Municipal nº 5.849 de 11 de março de 2009, e Decreto Municipal nº 6.002/
2009 com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.1993 e suas altera-
ções;
05 – DO PRAZO: Início em 17/06/2021 e término em 17/06/2022;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 19.896,40 (Dezenove mil, oitocentos e noventa e seis reais
e quarenta centavos);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 837/2021;
08 – DATA DA ASSINATURA: 17 de Junho de 2021.

EXTRATO DA ATA N. 034/2021
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Valle Sul Pavimentação e Mineiração LTDA;
03 – OBJETO: Eventual aquisição de pó de pedra;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002, Leis Complementares
n. 123/2006 e 147/2014, Decreto Municipal nº 4.662 de 27 de setembro de 2005,
Decreto Municipal nº 5.849 de 11 de março de 2009, e Decreto Municipal nº 6.002/
2009 com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.1993 e suas altera-
ções;
05 – DO PRAZO: Início em 17/06/2021 e término em 17/06/2022;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 184.000,00 (Cento e oitenta e quatro mil reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 836/2021;
08 – DATA DA ASSINATURA: 17 de Junho de 2021.

EXTRATO DO 1º ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR DO CONTRATO 064
/2020
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Constru Service Conservação e Limpeza Eireli;
03 – OBJETO: Serviços de limpeza urbana;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 65 da Lei Federal 8.666/93;
05 – DO PRAZO: Até o fim do contrato em 05 de Outubro de 2021;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 409.128,90 (Quatrocentos e nove mil, cento e vinte e oito
reais e noventa centavos).
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1897/2020;
08 – DATA DA ASSINATURA: 24 de Junho de 2021.

EXTRATO DO 1º TERMO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO
CONTRATO N. 051 /2021
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Posto Piga 2000 LTDA;
03 – OBJETO: Acréscimo ao valor do contrato firmado para aquisição de combustível S-10;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, Inciso II, Alínea “D” da Lei Federal 8.666/93;
05 – DO PRAZO: Válido até o final do contrato em 22 de Junho de 2021;
06 – VALOR UNITÁRIO: O valor passa de R$ 3,98 (três reais e noventa e oito centavos)/
litro para R$ 4,32 (quatro reais e trinta e dois centavos)/litro;
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5442/2019;
08 – DATA DA ASSINATURA: 28 de Maio de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO N. 023 /2021
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Alcance Ambiental Eireli;
03 – OBJETO: Fornecimento de postos de serviços diversos para atender as neces-

sidades desta Autarquia;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Adesão de Ata de Registro de Preços nº 03/2021
– Modalidade Pregão Eletrônico nº 003/2021 gerenciada pela Prefeitura Municipal de
Rio das Flores, com base na Lei Federal nº 10.520/2002, Leis Complementares nº
123/2006 e 147/2014, Decreto Municipal nº 4.662 de 27 de setembro de 2005, Decreto
Municipal nº 5.849 de 11 de março de 2009, e Decreto Municipal nº 6.002/2009 com
aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.1993 e suas alterações, c/c
Decreto Federal 7.892/2013 e suas alterações;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses a contar da Ordem de Serviço;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 1.248.600,00 (Um milhão, duzentos e quarenta e oito mil
e seiscentos reais).
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2840/2021;
08 – DATA DA ASSINATURA: 01 de Junho de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO N. 034 /2021
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: HigiSeg Medicina e Segurança do Trabalho LTDA;
03 – OBJETO: Serviços de medicina do trabalho e saúde ocupacional;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico SRP nº 055/2020, com base na
Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº
4.662 de 27 de setembro de 2005, 6.002/2009 e Decreto Municipal nº 5.849 de 11 de
março de 2009 com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.1993 e
suas alterações;
05 – DO PRAZO: De 18 de Junho de 2021 a 18 de Junho de 2022;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 74.585,51 (Setenta e quatro mil, quinhentos e oitenta e
cinco reais e cinquenta e um centavos).
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3368/2020;
08 – DATA DA ASSINATURA: 18 de Junho de 2021.

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO DE REAJUSTE DO CONTRA-
TO N. 012 /2018
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Luth Transportes e Construtora LTDA ME;
03 – OBJETO: Locação de Caminhão Basculante;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 40, Inciso XI e Art. 55, ambos da Lei Federal
8.666/93;
05 – DO PRAZO: Válido até o encerramento do contrato em 02 de Janeiro de 2022;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 70.079,31 (Setenta mil e setenta e nove reais e trinta e um
centavos).
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 195/2017;
08 – DATA DA ASSINATURA: 01 de Junho de 2021.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

PERMANENTE DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE BARRA MANSA - FUNDAMP

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 004 DO CONTRATO N° 016/2017
01- CONTRATANTE: Fundo de Assistência Médica Permanente dos Servidores
Públicos Municipais de Barra Mansa - FUNDAMP
02- CONTRATADO: PLGA Serviços Oftalmológicos LTDA.
03- OBJETO: Aditivo do valor de 18,5% do contrato n° 016/2017 do processo de
contratação de serviços profissionais de atendimento médico, sob a modalidade de
consultas e exames de acordo com a Tabela AMB 92 e CH 0,40 na especialidade de
Oftalmologia.
04- CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 05.01.04.122.0105.2305.33903900.0400.
05- VALOR GLOBAL: R$ 191.970,00 (cento e noventa e um mil e novecentos e
setenta reais)
06- NOTA DE EMPENHO: 109.
07- DATA DA ASSINATURA: 21/06/2021.
08- PROCESSO Nº: 08285/2017-0.
09- FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 65, alínea “b” do inciso I e § 1º da Lei nº 8.666/93.
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JUSTIFICATIVA    DE    DISPENSA
AO

ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
 Através dos procedimentos efetuados no Processo de Compra/Serviço n.º 7246/
2021, verificou-se que a presente contratação, para atender o Departamento
Médico, configura a hipótese prevista no inciso II, do Artigo 24, da Lei Federal
n.º 8.666/ 93 e suas alterações, pelos seguintes motivos: valor inferior ao limite
estabelecido para licitação. Emissão de 50 (cinquenta) blocos de Receituário
Azul Tipo B para atender as necessidades do departamento médico do FUN-
DAMP, a serem fornecidas por: GRAFIBAMA BARRA MANSA LTDA, CNPJ:
74.060.443/0001-04 no valor de R$ 190,00 (cento e noventa reais)————
——————.

 A consideração de V. Sa.
Barra Mansa 07 de julho de 2021.

 __________________________________
Maria Clara Moreno Reis
Encarregada de Compras

do FUNDAMP
 

AO
SETOR DE COMPRAS.

Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93 e
suas alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da com-
pra, com Dispensa de Licitação.

Barra Mansa 07 de julho de 2021.
__________________________________

Nivaldo Oliveira Viana
DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

JUSTIFICATIVA    DE    DISPENSA
AO

ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
Através dos procedimentos efetuados no Processo de Compra/Serviço n.º 6643/
2021, verificou-se que a presente contratação, para atender o Departamento Ad-
ministrativo, configura a hipótese prevista no inciso II, do Artigo 24, da Lei Fede-
ral n.º 8.666/ 93 e suas alterações, pelos seguintes motivos: valor inferior ao limite
estabelecido para licitação. Custear serviço de manutenção dos veículos K
OMBI LPA – 8344 e GOL LOR - 0262 do FUNDAMP, a serem fornecidas por: J. E.
W. AUTO CENTER DE BARRA MANSA LTDA ME, CNPJ: 08.840.178/0001-52
no valor de R$ 3.035,00 (três mil e trinta e cinco reais) ——————————
———————.
  A consideração de V. Sa.

Barra Mansa 05 de julho de 2021 
__________________________________

Maria Clara Moreno Reis
Encarregada de Compras

do FUNDAMP
 

AO
SETOR DE COMPRAS.

Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93 e
suas alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da com-
pra, com Dispensa  de Licitação.

Barra Mansa 05 de julho de 2021
__________________________________

Nivaldo Oliveira Viana
DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

JUSTIFICATIVA    DE    DISPENSA
AO

ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
Através dos procedimentos efetuados no Processo de Compra/Serviço n.º 3449/
2021, verificou-se que a presente contratação, para atender o Departamento Ad-
ministrativo, configura a hipótese prevista no inciso II, do Artigo 24, da Lei Fede-
ral n.º 8.666/ 93 e suas alterações, pelos seguintes motivos: valor inferior ao limite
estabelecido para licitação. Aquisição de um Aparelho Móvel para atender as ne-
cessidades da recepção do FUNDAMP, a serem fornecidos por: HLL BM COMÉR-
CIO DE ELETROELETRÔNICOS EIRELLI- ME, CNPJ: 12.278.843/0001-33 no
valor de R$ 1.999,00 (hum mil e novecentos e noventa reais) ———————
——.

  A consideração de V. Sa.
Barra Mansa 02 de julho de 2021.

__________________________________
Maria Clara Moreno Reis
Encarregada de Compras

do FUNDAMP

AO
SETOR DE COMPRAS.

Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93 e
suas alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da com-
pra, com Dispensa  de Licitação.

Barra Mansa 02 de julho de 2021.
 __________________________________

Nivaldo Oliveira Viana
DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

JUSTIFICATIVA    DE    DISPENSA
 AO

ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
 Através dos procedimentos efetuados no Processo de Compra/Serviço n.º 4985/
2021, verificou-se que a presente contratação, para atender o Departamento Mé-
dico, configura a hipótese prevista no inciso II, do Artigo 24, da Lei Federal n.º
8.666/ 93 e suas alterações, pelos seguintes motivos: valor inferior ao limite esta-
belecido para licitação. Custear exame de Rx Panorâmica da Coluna Vertebral em
favor da associada Nayara dos Santos Bichuli  Maximiniano, a serem fornecidos
por: S. R. BIANCO ULTRASSONOGRAFIA E DIAGNOSTICO LTDA, CNPJ:
32.507.345/0001-22 no valor de R$ 220,00 (Duzentos e vinte reais) —————
—————.

A consideração de V. Sa.
 Barra Mansa 02 de julho de 2021.

 __________________________________
Maria Clara Moreno Reis
Encarregada de Compras

do FUNDAMP
 

AO
SETOR DE COMPRAS.

Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93 e
suas alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da com-
pra, com Dispensa de Licitação.
                                         Barra Mansa 02 de julho de 2021.

 __________________________________
Nivaldo Oliveira Viana

DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA
usando de suas atribuições legais convoca os seguintes segurados
JOÃO ROBERTO DA SILVA – 2020.42.700297PA
MATILDE DINIZ LACERDA – 2020.42.700271PA
LENIR SEBASTIANA OLIVEIRA – 2020.42.700259PA
para comparecerem na Rua Bernardino Inácio Silva, 37 , Centro Barra Mansa/RJ
(PREVIBAM), no prazo de 10 (dez) dias após a publicação deste EDITAL, a fim de
tratar de assunto referente aos processos administrativos correspondentes.

Barra Mansa, 07 de julho de 2021.
DENISE GOMESPRESIDENTE DO FUNDO DE

                              PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 005/2020
01-IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: Primeiro termo aditivo de prazo ao
Contrato n.º 005/2020
02- FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93.
03-CONTRATANTE: Município de Barra Mansa nos interesses do Fundo de Previ-
dência Social de Barra Mansa
04-CONTRATADO: CRÉDITO E MERCADO GESTÃO DE VALORES MOBILIÁRI-
OS LTDA.
05- PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 2020.32.3000101PA
06- VALOR: R$ 6.960,00 (seis mil, novecentos e sessenta reais)
07-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: as despesas correrão por conta da dotação or-
çamentária 09.122.0105.2310 – 3.3.90.39.00.00 05 N.E. nº 169 de 28 de junho de
2021.
08- PRAZO: 12 (doze) meses.
09-DATA DA ASSINATURA: 30 de junho de 2021.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 10322 DE 21 DE JUNHO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4869/20,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.466.571,20 (dois
milhões e quatrocentos e sessenta e seis mil e quinhentos e setenta e um reais e vinte
centavos), às seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - O valor transposto e remanejado pelo artigo anterior, será coberto com a
redução das seguintes dotações orçamentárias:
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Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 21 de junho de 2021.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 10343 DE 5 DE JULHO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4869/20,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 119.603,00 (cento e dezenove mil e seiscentos e três reais), às seguintes dotações orçamentárias:
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Art. 2º – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são provenientes da pro-
posta para aquisição de equipamentos/material permanente, conforme já depositado em
conta corrente deste fundo em 29/12/2016, no valor de R$ 1.049.892,00, conforme
emenda nº 36507127000116006
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 5 de julho de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

PORTARIA N.º 48 A
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, usando das atribuições de seu cargo,
R      E      S      O      L      V      E:
DESIGNAR os servidores para comporem a Comissão de Tomada de Contas Especial
referente aos Processos Administrativos nº 3908/21, 1599/21, 1600/21, 1601/21 e 4712/
21 em substituição às Portarias 29, 30, 31, 32 e 38/2021 para quantificação do dano
erário e apuração de possível responsabilidade alusiva à auditoria ITBI Processo TCE-
RJ 226.276-0/17, na forma abaixo:

  Presidente: Pascoal Cardozo dos Santos - matrícula 12.966
Membro: Hederson Galantini de Oliveira - matrícula 13.103
Membro: David Oliveira Custódio - matrícula 15.593
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 26 de maio de 2021.

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO

OBS: Omitido pelo Notícia Oficial nº 1231 de 1º de junho de 2021.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

CMBM

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL MANTEVE E EU PROMULGO A SEGUIN-
TE:

LEI Nº  4.930, DE  01  DE  JULHO  DE  2021.
Ementa: Torna obrigatório o exame de Ultrassom Morfológico em Hospitais e Maternidades

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO N°097/2021
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: JOB COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA EPP
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º 4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08.954/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 097/2021.
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 02 DE JULHO DE 2021.

Públicos do Município de Barra Mansa.
Art. 1º - Todos os hospitais e maternidades públicos municipais ficam obrigados a disponi-
bilizar, no pré-natal, o Exame de Ultrassom Morfológico. Parágrafo Único – O exame que
trata o caput do artigo anterior, será oferecido sem nenhum ônus para a paciente.
Art. 2º - O Exame de Ultrassom Morfológico será incluído no calendário dos procedimentos
no pré-natal.
Art. 3º - O Exame de Ultrassom Morfológico será realizado entre as 18ª e 24ª semanas de
gestação.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  BARRA  MANSA,  01  DE  JULHO DE 2021.
LUIZ ANTÔNIO FURLANI FILHO

PRESIDENTE

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL MANTEVE E EU PROMULGO A SEGUIN-
TE:

LEI Nº 4.929, DE  01  DE  JULHO  DE  2021.
Ementa: Reconhece as atividades eclesiásticas das Igrejas, dos templos religiosos de qual-
quer culto e as Comunidades Missionárias como atividade essencial no Município de Barra
Mansa.
Art. 1º - Ficam reconhecidas as atividades eclesiásticas das igrejas, dos templos religiosos
de qualquer culto e, das Comunidades Missionárias, nos termos da legislação vigente, como
ATIVIDADES ESSENCIAIS, para efeitos de políticas públicas, em especial nos períodos de
pandemias, catástrofes da natureza, calamidade pública, ou outras circunstancias anômalas
no Município de Barra Mansa, sendo vedada a determinação de fechamento total de tais lo-
cais e, permitida a voluntariedade da manutenção e desenvolvimento de suas atividades.
§ 1º - Poderão ser instituídos protocolos para funcionamento e realização de cultos, missas
e reuniões religiosas de qualquer natureza, de acordo com a gravidade da situação, desde
que por decisão devidamente fundamentada da autoridade competente, devendo, no en-
tanto, ser mantida a possibilidade de atendimento presencial, individual e ou coletivo, em
tais locais, versando exclusivamente sobre o distanciamento, uso de máscaras e as demais
medidas sanitárias a serem tomadas pela entidade responsável pelo local de realização da
atividade.
§ 2º - É vedado que os protocolos para funcionamento versem sobre a liturgia da prática
religiosa, cabendo esta exclusivamente aos oficiantes das Igrejas, dos templos religiosos
de qualquer culto e, das comunidades Missionárias;
Art. 2º - O Poder Executivo terá o prazo de 30 (trinta) dias para regulamentar esta Lei no que
lhe couber.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  BARRA  MANSA,  01  DE  JULHO DE 2021.
LUIZ ANTÔNIO FURLANI FILHO

PRESIDENTE
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